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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0803-2016
Requer a constituição de Comissão Especial de Inquérito, com a finalidade de apurar eventuais irregularidades nos procedimentos destinados à contratação do projeto técnico e da obra de um centro educacional destinado aos estudos das ciências e tecnologia no local da antiga estação rodoviária.
Senhor Presidente,

Requeremos à Vossa Excelência, nos termos dos artigos 119 e 120 do Regimento Interno desta Casa de Leis, conjugado com o § 3° do art. 58 da Constituição Federal e art. 17, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município, a constituição de Comissão Especial de Inquérito para apurar os procedimentos destinados à contratação do projeto técnico e da construção de um centro educacional destinado aos estudos das ciências e tecnologia, no local da antiga estação rodoviária, no Município de Garça/SP, utilizando o sistema construtivo LSF – Ligth Steel Framing.
Tal medida se mostra necessária, pois, em razão do exame prévio do edital da Concorrência Pública nº 09/16, de acordo com o processo TC-014768.989.16-2, em trâmite perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, constatou-se que a “utilização de orçamento defasado para estimar a elaboração das propostas, a adoção da unidade denominada MV - módulo de verba e a exigência de comprovação de experiência profissional em execução de estrutura em sistema construtivo específico se mostram, a priori, contrárias à legislação de regência”.
Além disso, considerou-se oportuno, ainda, que a Administração esclarecesse a vedação de somatório dos atestados de capacidade técnica e a requisição de assinatura do contador no demonstrativo de índices contábeis.
Diante de tais fatos, conclui-se que, em exame prévio e de cognição não plena, houve a “ocorrência de possível violação à legalidade e competitividade desejadas”, suficiente para a concessão da providência cautelar, determinando-se “ao Prefeito que SUSPENDA a realização da sessão pública de recebimento dos envelopes e ABSTENHA-SE DA ADOÇÃO DE QUAISQUER MEDIDAS CORRETIVAS NO EDITAL ATÉ ULTERIOR DELIBERAÇÃO”.
Soma-se a tais ocorrências, o fato de não ser possível o acesso, ainda que parcial, ao edital da Concorrência Pública através do site oficial da Prefeitura, demonstrando falta de transparência no referido procedimento.

Evidente que, de acordo com o art. 17, VIII, da Lei Orgânica do Município, competirá a esta Casa a apuração dos procedimentos realizados pelo Poder Executivo, pois, além de inconsistência procedimentais, constatou-se possíveis exigências indevidas para execução de estrutura em sistema construtivo específico, além de falta de transparência.
Portanto, requeremos a instauração de Comissão Especial de Inquérito para apurar supostas irregularidade nos procedimentos destinados à contratação do projeto técnico e da obra de um Centro Educacional destinado aos estudos das ciências e tecnologia, no local da antiga estação rodoviária, no Município de Garça/SP, utilizando o sistema construtivo LSF – Ligth Steel Framing.

Requeremos a nomeação, de imediato, de seus membros, mediante o sorteio de 5 (cinco) vereadores desimpedidos (art. 120 do RI).

Sala das Sessões, 22 de setembro de 2016.
PATRÍCIA MORATO MARANGÃO

Vereadora
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